
Autógrafo
PROJETO DE LEI   Nº 14.240  

Autoriza operação de crédito com a Caixa Econômica Federal, para
investimento na elaboração de projetos e obras de infraestrutura,

saneamento, reformas e aquisições; e autoriza garantia correlata (R$
200.000.000,00). 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São

Paulo, faz saber que em 5 de dezembro de 2023 o Plenário aprovou:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito

junto à Caixa Econômica Federal, até o valor de R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões

de reais) no âmbito da linha de financiamento FINISA – Financiamento à Infraestrutura e

ao Saneamento, referente  à modalidade apoio financeiro de Despesas de Capital destinado

a investimentos na elaboração de projetos e obras de infraestrutura, saneamento, reformas e

aquisições,  nos  termos da  Resolução  CMN nº  4.995,  de  24  de  março  de  2022,  e  suas

alterações posteriores, ou outra que venha se substituí-la, observada a legislação vigente, em

especial as disposições da Lei Complementar Federal n° 101, de 04 de maio de 2000.

Art.  2º Para garantia do principal,  juros e outros encargos da operação de

crédito de que trata esta Lei,  fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou vincular em

garantia, em caráter irrevogável e irretratável de modo “pro solvendo”, as receitas a que se

referem  os  artigos  158  e  159,  inciso  I,  alíneas “b”,  “d”,  “e”  e  alínea  “f”,  e  §3º,

complementadas pelas receitas tributárias estabelecidas no artigo 156, nos termos do § 4º do

art. 167, todos da Constituição Federal, bem como outras garantias admitidas em direito.

§1º Fica também o Poder  Executivo autorizado a ceder  ou vincular,  como

contragarantia à garantia da União no âmbito da operação de crédito de que trata esta Lei, as

receitas mencionadas no caput deste artigo.

§2º Para pagamento do principal,  juros,  tarifas bancárias,  comissões,  taxas e

multas  e  outros  encargos  da  operação  de  crédito  de  que  trata  esta  Lei,  fica  a  Caixa

Econômica Federal autorizada a debitar na conta corrente mantida em sua agência, a ser

Au
tó

gr
af

o 
do

 P
L 

14
.2

40
 - 

PL
 1

42
40

/2
02

3 
- E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
nt

on
io

 C
ar

lo
s 

Al
bi

no
.

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.j

un
di

ai
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

56
3-

4A
18

-6
EC

2-
3A

E1

Pag. 1/2



(PL n°. 14.240 - fls. 2)

indicada no contrato,  na qual  são efetuados os créditos dos recursos do Município,  nos

montantes necessários à amortização e pagamento final da dívida, de acordo com os prazos

contratualmente estipulados.

§3º As receitas de transferências sobre as quais se autoriza a vinculação em

garantia,  em caso de sua extinção,  serão substituídas pelas receitas que vierem a serem

estabelecidas constitucionalmente, independentemente de nova autorização.

Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta

Lei  deverão ser  consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais,  nos

termos do art. 3º e inciso IV do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de

1964, e do inciso II do § 1º do art. 32 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000.

Parágrafo único. Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar

as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos

contratos de financiamento a que se refere o art. 1º desta Lei.

Art.  4º Fica  o  Chefe  do  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir  créditos

adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de

crédito ora autorizada.

Art.  5º O  Poder  Executivo  encaminhará  à  Câmara  Municipal  cópia  do

contrato de financiamento e outros ajustes, de que trata esta Lei, no prazo de até 20 (vinte)

dias contados de sua assinatura.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em cinco de dezembro de dois mil e

vinte e três (05/12/2023).

ANTONIO CARLOS ALBINO
Presidente
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